VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 307, DE 2020
Mensagem A-nº 022/2020 do Senhor Governador do Estado
São Paulo, 20 de agosto de 2020.
Senhor Presidente,
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei nº 307, de 2020, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 32.891.

De autoria do Poder Executivo, a propositura dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2021, tendo sido aprovada por essa Ilustre Casa Legislativa com emendas parlamentares que aperfeiçoaram a proposta.

Em que pese esteja de acordo com quase a totalidade das aludidas alterações, deixo de acolher o disposto no parágrafo único do artigo 35 do autógrafo.

Segundo o “caput” do referido artigo 35, o Governo do Estado de São Paulo deverá encaminhar, até 30 de julho de 2021, às Comissões de Finanças, Orçamento e Planejamento e de Fiscalização e Controle da Assembleia Legislativa, relatório detalhado sobre a dívida ativa do Estado e um plano com a fixação de metas anuais para a sua diminuição. Tal previsão vem em boa hora, tendo em vista a relevante função fiscalizatória outorgada pelas Constituições Federal e do Estado aos Parlamentares e considerando, também, as dificuldades financeiras decorrentes da pandemia do COVID-19.

No que tange ao teor do relatório em questão, o parágrafo único do artigo 35 do autógrafo definiu que tal documento deverá conter informações sobre os devedores do Estado, valor da dívida e sobre a possibilidade de recuperação desses créditos.

Ocorre que, ao estabelecer semelhante conteúdo para o relatório previsto no “caput”, o parágrafo único do artigo 35 afastou-se do quanto determina o artigo 198 do Código Tributário Nacional. Isso porque o detalhamento em questão ultrapassa o mero fornecimento de informações relativas a inscrições na dívida ativa (que seria admitido pelo inciso II do § 3º do artigo 198 do Código Tributário Nacional), gerando o risco de divulgação de informações detalhadas acerca da situação financeira dos devedores.

Nessa linha, é preciso considerar que a divulgação de dados que revelem a saúde financeira dos devedores do Estado não se compatibiliza com o “caput” do artigo 198 do Código Tributário Nacional e, ademais, poderá comprometer a efetividade da norma constitucional que assegura a inviolabilidade da vida privada e da honra, estampada no inciso X do artigo 5º da Constituição Federal. Dessa situação, é possível vislumbrar, ademais, prejuízos à reputação e às finanças de pessoas físicas ou jurídicas que já estejam em dificuldades, agravando estado que poderá já ser frágil.

Além disso, semelhante divulgação poderá ser tida como incompatível com os fundamentos da disciplina da proteção de dados pessoais, previstos no artigo 2º da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

Sob tais fundamentos, deixo de sancionar o parágrafo único do artigo 35 da proposta.

Fundamentado nestes termos o veto parcial que oponho ao Projeto de lei nº 307, de 2020, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
João Doria
GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.

